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lnfonnação JurÍdloa a" 9lil024

lnteroggedo: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei no 212U24

EiliEt{TA: PROJETO DE LEl. FIX çÃO
DCIS SUBSíDICIS DOS AGENTES
POLÍTCOS DO PODER EXECUTIVO.
NECESSIDADE DE JUNÍADA DO
TMPACfO ORçAMENTARTO.

REt.âYÓRI§

1. Trata-se de projeto de iei de iniciativa da Mesa Diretora que visa

à fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e do

Procurador-Geral do Município para a próxima legislatura.

2. A proposição veio acompanhada de justiÍicativa (fls. 2-verso) e de

ofício (fl. 3).

3. Os autos vieram I ecta Prôcuradoria para análise1.

1 Regimenlo lntemo, ârl. 70: 'A md6àa suJbrta á eprêcieçáo dss Comrasões Ponfltno,rtôs
poderá ser anatisada prcviamente peld Procundoria da Casa, W decisão do Prêsidentê dd
câmara, ao dgspaehá.la, ou, po§eriomienle, por solicitaçáo dos Ptasidenles das comt'ssões'.
2 Art. 17. Comp€tê aos Municípios:
| - le0islar sobrê assuntos de intoresse local. [grlfel]
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cÂ}'nRA MUNIcIPAI DE pITANGA

Ai{ATI§E JURÍDICA

a) Da Gompetência Legislativa e da Inieiativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a

matéria é de interesse local, pois se trata da fixação de substdio de

agentes políticos do Poder Executivo do município de Pitanga, observada

a Constituiçáo do Estado do Paraná2.
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5. A iniciativa do prcljeto encontra respaldo na Constituição do

Estado do Paraná3, na Lei Orgânica Municipala e no Regimento interno

da eâmara Munieipal Pitangas, ineumbindo à lúesa Diretora a deflagração

do proeesso legislativo.

b) Do Gonteúdo do Froieia ele Lei

6. Apesar de já ter sido oÍiciado ao Poder Êxecutivo (fl. 3), verifica-

se não ter havido ainda a juntâdâ do impâcto orçamentiário conforme

exigência do art. 113 do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitóriaç:

"(a) prcposição legislativa que crte ou altere despesa obrigatória ou

reniinçia da receita deverá sêr açompanhada da estimativa do seu

impacto orçamentário e financeiro".

7. De acordo com Supremo Tribunal Federal, o dispositivo

constitucional também é aplicado aos municípios, devendo ser juntada a

estimaliva ântes dâ votação da matéria6.

3 Art. í6. O município reger-sa.á por lel orgânica, votada em dois tumos, com interstício
mÍnimo de dez dia§, ê aprovada por dois têrços dos mêmbros da Câmara Municipal, que a
promulgará, atendidos os princÍpios estabelecidG na Constituição Fêderal, nestia
Constituição e os seguintes preceitos:
Vl - subsídios do Prefeito. do Vice-Prefeito e dos Secretfuios Municipais firados oor lei de
iniciativa da Câmara Municioal, observado o que dispÕem os arts. 37, Xl, 39, §4', 150, ll, 153,
lll e'153, §2', l, da Constituição Fedêral. IsriÍeíl
4 Art. 61 os , dos vereadoÍes
e do presidente serão fixados àm parcêla únicâ, @, até

, 90 (noventa dias) antês do plelto eleltoral, obsorvando o quê dispõ6 â ConstituiÉo Fedêral.
[gÍifsil
'Art. 25. À Mesa comoete, dentre outras atribuições previstas em lei, nesle Regimento lnterno
ou por Resoluçáo dâ Câmârâ:
lX - aoresentar oroieto de lei. disoondo sobre a Íixacão e Íorma de reajuste ç!ry§!g!q319
PreÍeito. Mce-prêÍêito e dos Vereadores para a legislatura subsêquente. [griÍeil
6 EC a5/2016, por meio da nova redação do art. í13 do ADCT, estabol€cêu roquisito adicional
para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam bêneJícios fiscais, reouisitos
e-ssê eue, oor exDressar medidâ indispensável Dara o equilíbrio da atividade finânceira do
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E$eS* d@. É oossível a insercão daestimativa de impacto
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8. Apcaar do preccdentc do 3TF parmltlr a Juntada até a Íaae

deliberativa, recomenda+o que a eetimativa eeja proüdenciada pelo

menos antes da análise da Comissão de Finanças e Orçamento,

detentora da competância regimental para tal (art. 55, lf.
9. Quanto aoâ valores estabelecidos no art. ?, incumbe à comissão

temática a avaliação se sáo condlzentgs com as atribuiçôes e

responsabilidades das fungõea. t\

10. Por lim, conformc axlgêncla da L6l Orgânlca Municipal (art. 61

Já reproduzldo), o subsÍdlo deve estar Íixado até 90 dias antes das

êlerpas muntclpals.

Leandro Ellva Rrlmundo
Proeurador

OA8/PA n'§t.6í8
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pÍfulg ds l6i s6m üoler a oxigância corctitucional. ADI 5'816/RO (lnfo 96í ). Ígrhrl
7Art. 55. Compote à Comisúo de Finançaa e Oryamento:
| - manifester-àe sobre o márito dag matárias ds ordem financeira, tributária € orçemontárie, e

outras que, dir€ta ou indiretamente, altorom a despesa ou a recsita do Município ou

rep€rcutam no Íespoctivo petrimônio.

coHeLu§ÃÕ

11. Ante o exposto, oplna-se pela continuidade da tramitaçáo,

recomendando-se a juntada do impacto orçamentário.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 24 de abril de 2024.


